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ACENTUAÇÃO

Quanto à acentuação, observamos que algumas 
palavras têm acento gráfico e outras não; na pro-
núncia, ora se dá maior intensidade sonora a uma 
sílaba, ora a outra. Por isso, vamos às regras!

Regras básicas 

A acentuação tônica está relacionada à intensi-
dade com que são pronunciadas as sílabas das pa-
lavras. Aquela que se dá de forma mais acentuada, 
conceitua-se como sílaba tônica. As demais, como 
são pronunciadas com menos intensidade, são de-
nominadas de átonas. 

De acordo com a tonicidade, as palavras são 
classificadas como:

Oxítonas – São aquelas cuja sílaba tônica recai 
sobre a última sílaba. Ex.: café – coração – Belém – 
atum – caju – papel 

Paroxítonas – São aquelas em que a sílaba tô-
nica recai na penúltima sílaba. Ex.: útil – tórax – 
táxi – leque – sapato – passível 

Proparoxítonas - São aquelas cuja sílaba tôni-
ca está na antepenúltima sílaba. Ex.: lâmpada – câ-
mara – tímpano – médico – ônibus

Há vocábulos que possuem mais de uma síla-
ba, mas em nossa língua existem aqueles com uma 
sílaba somente: são os chamados monossílabos . 

1.2 Os acentos

A) acento agudo (´) – Colocado sobre as letras 
“a” e “i”, “u” e “e” do grupo “em” -  indica que estas 
letras representam as vogais tônicas de palavras 
como pá, caí, público. Sobre as letras “e” e “o” indi-
ca, além da tonicidade, timbre aberto: herói – mé-
dico – céu (ditongos abertos).

B) acento circunflexo  (^) – colocado sobre 
as letras “a”, “e” e “o” indica,  além da tonicidade, 
timbre fechado: tâmara – Atlântico – pêsames – su-
pôs .

C) acento grave (`) – indica a fusão da prepo-
sição “a” com artigos e pronomes: à – às – àquelas 
– àqueles 

D) trema ( ¨ ) – De acordo com a nova regra, foi 
totalmente abolido das palavras.  Há uma exceção: 
é utilizado em palavras derivadas de nomes pró-
prios estrangeiros: mülleriano (de Müller) 

E) til (~) – indica que as letras “a” e “o” repre-
sentam vogais nasais: oração – melão – órgão – ímã 

1.2.1 Regras fundamentais

A) Palavras oxítonas:
Acentuam-se todas as oxítonas terminadas em: “a”, 

“e”, “o”, “em”, seguidas ou não do plural(s): 
Pará – café(s) – cipó(s) – Belém.  
Esta regra também é aplicada aos seguintes casos:

Monossílabos tônicos terminados em “a”, “e”, “o”, 
seguidos ou não de “s”: pá – pé – dó – há 

Formas verbais terminadas em “a”, “e”, “o” tônicos, 
seguidas de lo, la, los, las: respeitá-lo, recebê-lo, compô-lo 

B) Paroxítonas: 
Acentuam-se as palavras paroxítonas terminadas em: 
i, is: táxi – lápis – júri 
us, um, uns: vírus – álbuns – fórum 
l, n, r, x, ps: automóvel – elétron - cadáver – tórax – 

fórceps 
ã, ãs, ão, ãos: ímã – ímãs – órfão – órgãos 
ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido ou 

não de “s”: água – pônei – mágoa – memória

#FicaDica
Memorize a palavra LINURXÃO. Para quê? Repare 

que esta palavra apresenta as terminações das paroxíto-
nas que são acentuadas: L, I N, U (aqui inclua UM = fó-
rum), R, X, Ã, ÃO. Assim ficará mais fácil a memorização!

C) Proparoxítona: 
A palavra é proparoxítona quando a sua antepe-

núltima sílaba é tônica (mais forte). Quanto à regra de 
acentuação: todas as proparoxítonas são acentuadas, 
independentemente de sua terminação: árvore, parale-
lepípedo, cárcere.

1.2.2 Regras especiais

Os ditongos de pronúncia aberta “ei”, “oi” (ditongos 
abertos), que antes eram acentuados, perderam o acento 
de acordo com a nova regra, mas desde que estejam em 
palavras paroxítonas. 

FIQUE ATENTO!
Alerta da Zê! Cuidado: Se os ditongos abertos es-

tiverem em uma palavra oxítona (herói) ou monossílaba 
(céu) ainda são acentuados: dói, escarcéu.

Antes               Agora
assembléia              assembleia
idéia               ideia
geléia               geleia
jibóia               jiboia
apóia (verbo apoiar)  apoia
paranóico   paranoico
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1.2.3 Acento Diferencial

Representam os acentos gráficos que, pelas regras de 
acentuação, não se justificariam, mas são utilizados para 
diferenciar classes gramaticais entre determinadas palavras 
e/ou tempos verbais. Por exemplo:

Pôr (verbo) X por (preposição)  /  pôde (pretérito perfeito 
de Indicativo do verbo “poder”) X pode (presente do Indica-
tivo do mesmo verbo).

Se analisarmos o “pôr” - pela regra das monossílabas: 
terminada em “o” seguida de “r” não deve ser acentuada, 
mas nesse caso, devido ao acento diferencial, acentua-se, 
para que saibamos se se trata de um verbo ou preposição.

Os demais casos de acento diferencial não são mais 
utilizados: para (verbo), para (preposição), pelo (substanti-
vo), pelo (preposição). Seus significados e classes gramati-
cais são definidos pelo contexto.

Polícia para o trânsito para realizar blitz. = o primei-
ro “para” é verbo; o segundo, preposição (com relação de 
finalidade).

#FicaDica
Quando, na frase, der para substituir o “por” por “co-

locar”, estaremos trabalhando com um verbo, portanto: 
“pôr”; nos outros casos, “por” preposição. Ex: Faço isso por 
você.  / Posso pôr (colocar) meus livros aqui?

1.2.4 Regra do Hiato

Quando a vogal do hiato for “i” ou “u” tônicos, for a se-
gunda vogal do hiato, acompanhado ou não de “s”, haverá 
acento. Ex.: saída – faísca – baú – país – Luís 

Não se acentuam o “i” e o “u” que formam hiato quan-
do seguidos, na mesma sílaba, de l, m, n, r ou z. Ra-ul, Lu-iz, 
sa-ir, ju-iz 

Não se acentuam as letras “i” e “u” dos hiatos se esti-
verem seguidas do dígrafo nh. Ex: ra-i-nha, ven-to-i-nha. 

Não se acentuam as letras “i” e “u” dos hiatos se vierem 
precedidas de vogal idêntica: xi-i-ta, pa-ra-cu-u-ba 

Não serão mais acentuados “i” e “u” tônicos, formando 
hiato quando vierem depois de ditongo (nas paroxítonas): 

Antes  Agora
bocaiúva bocaiuva
feiúra  feiura
Sauípe           Sauipe

O acento pertencente aos encontros “oo” e “ee” foi 
abolido:

Antes  Agora
crêem  creem
lêem  leem
vôo  voo
enjôo  enjoo

#FicaDica
Memorize a palavra CREDELEVÊ. São os verbos 

que, no plural, dobram o “e”, mas que não recebem 
mais acento como antes: CRER, DAR, LER e VER.

Repare:
O menino crê em você. / Os meninos creem em você.
Elza  lê bem! / Todas leem bem!
Espero que ele dê o recado à sala. / Esperamos que 

os garotos deem o recado!
Rubens vê tudo! / Eles veem tudo!

Cuidado! Há o verbo vir: Ele vem à tarde! / Eles 
vêm à tarde!

As formas verbais que possuíam o acento tônico 
na raiz, com “u” tônico precedido de “g” ou “q” e se-
guido de “e” ou “i” não serão mais acentuadas:

Antes      Depois
apazigúe (apaziguar)    apazigue
averigúe (averiguar)    averigue
argúi (arguir)     argui

Acentuam-se os verbos pertencentes a terceira 
pessoa do plural de: ele tem – eles têm / ele vem – 
eles vêm (verbo vir)

A regra prevalece também para os verbos conter, 
obter, reter, deter, abster: ele contém – eles contêm, 
ele obtém – eles obtêm, ele retém – eles retêm, ele 
convém – eles convêm.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30.ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto 

Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  
– São Paulo: Saraiva, 2010.

SITE
http://www.brasilescola.com/gramatica/acentua-

cao.htm

CLASSES DE PALAVRAS E SUAS FLEXÕES

1.1 Adjetivo 

É a palavra que expressa uma qualidade ou ca-
racterística do ser e se relaciona com o substantivo, 
concordando com este em gênero e número.

As praias brasileiras estão poluídas.
Praias = substantivo; brasileiras/poluídas = adje-

tivos (plural e feminino, pois concordam com “praias”).
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1.1.2 Locução adjetiva

Locução = reunião de palavras. Sempre que são necessárias duas ou mais palavras para falar sobre a mesma coisa, tem-
-se locução. Às vezes, uma preposição + substantivo tem o mesmo valor de um adjetivo: é a Locução Adjetiva (expressão 
que equivale a um adjetivo). Por exemplo: aves da noite (aves noturnas), paixão sem freio (paixão desenfreada).

Observe outros exemplos:

de aluno discente
de anjo   angelical
de ano               anual
de aranha aracnídeo
de boi                bovino
de cabelo  capilar
de campo  campestre ou rural
de chuva  pluvial
de criança  pueril
de dedo digital
de estômago  estomacal ou gástrico
de fogo ígneo
de ilha                insular
de inverno  hibernal ou invernal
de lago                lacustre
de madeira  lígneo
de mestre  magistral
de ouro áureo
de paixão  passional
de rio                fluvial
de sonho  onírico
de velho  senil
de vento  eólico
de vidro                vítreo ou hialino
de virilha inguinal
de visão  óptico ou ótico

Observação: 
Nem toda locução adjetiva possui um adjetivo correspondente, com o mesmo significado. Por exemplo: Vi as alunas 

da 5ª série. / O muro de tijolos caiu.

1.1.3 Morfossintaxe do Adjetivo (Função Sintática):

O adjetivo exerce sempre funções sintáticas (função dentro de uma oração) relativas aos substantivos, atuando como 
adjunto adnominal ou como predicativo (do sujeito ou do objeto).

1.1.4 Adjetivo Pátrio (ou gentílico)

Indica a nacionalidade ou o lugar de origem do ser. Observe alguns deles:



4

LÍNGUA PORTUGUESA

Estados e cidades brasileiras:

Alagoas  alagoano
Amapá             amapaense
Aracaju  aracajuano ou aracajuense
Amazonas  amazonense ou baré
Belo Horizonte belo-horizontino
Brasília  brasiliense
Cabo Frio  cabo-friense
Campinas  campineiro ou campinense

1.1.4.1 Adjetivo Pátrio Composto

Na formação do adjetivo pátrio composto, o primeiro elemento aparece na forma reduzida e, normalmente, erudita. 
Observe alguns exemplos:

África               afro- / Cultura afro-americana
Alemanha germano- ou teuto-/Competições teuto-inglesas
América               américo- / Companhia américo-africana
Bélgica                belgo- / Acampamentos belgo-franceses
China                sino- / Acordos sino-japoneses
Espanha   hispano- / Mercado hispano-português
Europa                euro- /  Negociações euro-americanas
França     franco- ou galo- / Reuniões franco-italianas
Grécia                greco- / Filmes greco-romanos
Inglaterra anglo- / Letras anglo-portuguesas
Itália  ítalo- / Sociedade ítalo-portuguesa
Japão             nipo- / Associações nipo-brasileiras
Portugal            luso- / Acordos luso-brasileiros

1.1.5 Flexão dos adjetivos

O adjetivo varia em gênero, número e grau.
 
1.1.5.1 Gênero dos Adjetivos

Os adjetivos concordam com o substantivo a que se referem (masculino e feminino). De forma semelhante aos subs-
tantivos, classificam-se em: 

A) Biformes - têm duas formas, sendo uma para o masculino e outra para o feminino: ativo e ativa, mau e má.
Se o adjetivo é composto e biforme, ele flexiona no feminino somente o último elemento: o moço norte-americano, a 

moça norte-americana. 
Exceção: surdo-mudo e surda-muda.

B) Uniformes - têm uma só forma tanto para o masculino como para o feminino: homem feliz e mulher feliz.
Se o adjetivo é composto e uniforme, fica invariável no feminino: conflito político-social e desavença político-social.

1.1.5.2 Número dos Adjetivos

A) Plural dos adjetivos simples
Os adjetivos simples se flexionam no plural de acordo com as regras estabelecidas para a flexão numérica dos subs-

tantivos simples: mau e maus, feliz e felizes, ruim e ruins, boa e boas.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: 
OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO); EXPRESSÕES 

NUMÉRICAS; FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM 
FRAÇÕES. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo mate-

mático necessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unida-
de, obtemos o conjunto infi nito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural fi nito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão 
primeiramente, na ordem em que elas aparecerem e so-
mente depois a adição e a subtração, também na ordem 
em que aparecerem e os parênteses são resolvidos primei-
ro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 

números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}
Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que 

pode ser expresso na forma , onde a e b são inteiros 
quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?
Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número fi nito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infi nito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-

ma dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identifi cação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais
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Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e me-
nores que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x∈R|a≤x<b}
Intervalo fechado à direita – números reais maiores 

que a e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x∈R|a<x≤b}

INTERVALOS IIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números 
reais menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números 
reais menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x∈R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio 
número.

3)  Todo número negativo, elevado ao expoente par, 
resulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ím-
par, resulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos pas-
sar o sinal para positivo e inverter o número que está na 
base. 
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6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o 
valor do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades

1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de 
mesma base, repete-se a base e  soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2)  (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mes-
ma base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3)  (am)n Potência de potência. Repete-se a base e mul-
tiplica-se os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores eleva-
dos a um expoente, podemos elevar cada um a esse mes-
mo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, 
podemos elevar separados.

 Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número tor-

na-se mais fácil quando o algarismo se encontra fatorado 
em números primos. Veja: 

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “ti-
ra-se” um e multiplica.

Observe:  

 ( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

 ,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

 então:

 
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto 
indicado é igual ao produto dos radicais de mesmo índice 
dos fatores do radicando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe:   
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, 

se 
,,, ** NnRbRa ∈∈∈

++

então:

 
n

n
n

b
a

b
a
=
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CONHECIMENTOS SOBRE PRINCÍPIOS 
BÁSICOS DE INFORMÁTICA:

1. Conceitos e fundamentos básicos de informática

A Informática é um meio para diversos fins, com isso acaba atuando em todas as áreas do conhecimento. A sua utiliza-
ção passou a ser um diferencial para pessoas e empresas, visto que, o controle da informação passou a ser algo fundamen-
tal para se obter maior flexibilidade no mercado de trabalho. Logo, o profissional, que melhor integrar sua área de atuação 
com a informática, atingirá, com mais rapidez, os seus objetivos e, consequentemente, o seu sucesso, por isso em quase 
todos editais de concursos públicos temos Informática.

1.1. O que é informática?
Informática pode ser considerada como significando “informação automática”, ou seja, a utilização de métodos e técni-

cas no tratamento automático da informação. Para tal, é preciso uma ferramenta adequada: O computador.
A palavra informática originou-se da junção de duas outras palavras: informação e automática. Esse princípio básico 

descreve o propósito essencial da informática: trabalhar informações para atender as necessidades dos usuários de maneira 
rápida e eficiente, ou seja, de forma automática e muitas vezes instantânea.

Nesse contexto, a tecnologia de hardwares e softwares é constantemente atualizada e renovada, dando origem a equi-
pamentos eletrônicos que atendem desde usuários domésticos até grandes centros de tecnologia.

1.2. O que é um computador?
O computador é uma máquina que processa dados, orientado por um conjunto de instruções e destinado a produzir 

resultados completos, com um mínimo de intervenção humana. Entre vários benefícios, podemos citar:
: grande velocidade no processamento e disponibilização de informações;
: precisão no fornecimento das informações;
: propicia a redução de custos em várias atividades
: próprio para execução de tarefas repetitivas;
Como ele funciona?
Em informática, e mais especialmente em computadores, a organização básica de um sistema será na forma de:

Figura 1: Etapas de um processamento de dados.

Vamos observar agora, alguns pontos fundamentais para o entendimento de informática em concursos públicos.
Hardware, são os componentes físicos do computador, ou seja, tudo que for tangível, ele é composto pelos periféricos, 

que podem ser de entrada, saída, entrada-saída ou apenas saída, além da CPU (Unidade Central de Processamento)
Software, são os programas que permitem o funcionamento e utilização da máquina (hardware), é a parte lógica do 

computador, e pode ser dividido em Sistemas Operacionais, Aplicativos, Utilitários ou Linguagens de Programação.
O primeiro software necessário para o funcionamento de um computador é o Sistema Operacional (Sistema Operacio-

nal). Os diferentes programas que você utiliza em um computador (como o Word, Excel, PowerPoint etc) são os aplicativos. 
Já os utilitários são os programas que auxiliam na manutenção do computador, o antivírus é o principal exemplo, e para 
finalizar temos as Linguagens de Programação que são programas que fazem outros programas, como o JAVA por exemplo.

Importante mencionar que os softwares podem ser livres ou pagos, no caso do livre, ele possui as seguintes caracte-
rísticas:

•	 O usuário pode executar o software, para qualquer uso.
•	 Existe a liberdade de estudar o funcionamento do programa e de adaptá-lo às suas necessidades.
•	 É permitido redistribuir cópias.
•	 O usuário tem a liberdade de melhorar o programa e de tornar as modificações públicas de modo que a comuni-

dade inteira beneficie da melhoria.
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Entre os principais sistemas operacionais pode-se destacar o Windows (Microsoft), em suas diferentes versões, o Ma-
cintosh (Apple) e o Linux (software livre criado pelo finlandês Linus Torvalds), que apresenta entre suas versões o Ubuntu, 
o Linux Educacional, entre outras.

É o principal software do computador, pois possibilita que todos os demais programas operem.
Android é um Sistema Operacional desenvolvido pelo Google para funcionar em dispositivos móveis, como Smart-

phones e Tablets. Sua distribuição é livre, e qualquer pessoa pode ter acesso ao seu código-fonte e desenvolver aplicativos 
(apps) para funcionar neste Sistema Operacional.

iOS, é o sistema operacional utilizado pelos aparelhos fabricados pela Apple, como o iPhone e o iPad.

3.Identificação e manipulação de arquivos

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar arquivos, ícones ou outras pastas.
Arquivos – são registros digitais criados e salvos através de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos a 

Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no computador, estamos criando um arquivo.
Ícones – são imagens representativas associadas a programas, arquivos, pastas ou atalhos. As duas figuras mostradas 

nos itens anteriores são ícones. O primeiro representa uma pasta e o segundo, um arquivo criado no programa Excel.
Atalhos – são ícones que indicam um caminho mais curto para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.
Clicando com o botão direito do mouse sobre um espaço vazio da área de trabalho, temos as seguintes opções, de 

organização:

Figura 3: Organizar ícones

-Nome:  Organiza os ícones por ordem alfabética de nomes, permanecendo inalterados os ícones padrão da área de 
trabalho.

-Tamanho: Organiza os ícones pelo seu tamanho em bytes, permanecendo inalterados os ícones padrão da área de 
trabalho.

-Tipo:  Organiza os ícones em grupos de tipos, por exemplo, todas as pastas ficarão ordenadas em sequência, depois 
todos os arquivos, e assim por diante, permanecendo inalterados os ícones padrão da área de trabalho.

-Modificado em: Organiza os ícones pela data da última alteração, permanecendo inalterados os ícones padrão da área 
de trabalho.

-Organizar automaticamente: Não permite que os ícones sejam colocados em qualquer lugar na área de trabalho. 
Quando arrastados pelo usuário, ao soltar o botão esquerdo, o ícone voltará ao seu lugar padrão.

-Alinhar à grade: estabelece uma grade invisível para alinhamento dos ícones.
-Mostrar ícones da área de trabalho: Oculta ou mostra os ícones colocados na área de trabalho, inclusive os ícones 

padrão, como Lixeira, Meu Computador e Meus Documentos.
-Bloquear itens da Web na área de trabalho: Bloquea recursos da Internet ou baixados em temas da web e usados na 

área de trabalho.
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-Executar assistente para limpeza da área de trabalho:
Inicia um assistente para eliminar da área de trabalho ícones que não estão sendo utilizados.
Para acessar o Windows Explorer, basta clicar no botão Windows, Todos os Programas, Acessórios, Windows Explorer, 

ou usar a tecla do Windows+E. O Windows Explorer é um ambiente do Windows onde podemos realizar o gerenciamento 
de arquivos e pastas. Nele, temos duas divisões principais: o lado esquerdo, que exibe as pastas e diretórios em esquema 
de hierarquia e o lado direito que exibe o conteúdo das pastas e diretórios selecionados do lado esquerdo.

Quando clicamos, por exemplo, sobre uma pasta com o botão direito do mouse, é exibido um menu suspenso com 
diversas opções de ações que podem ser realizadas. Em ambos os lados (esquerdo e direito) esse procedimento ocorre, mas 
do lado esquerdo, não é possível visualizar a opção “Criar atalho”, como é possível observar nas figuras a seguir:

Figura 4: Windows Explorer – botão direito

A figura a cima mostra as opções exibidas no menu suspenso quando clicamos na pasta DOWNLOADS com o botão 
direito do mouse, do lado esquerdo do Windows Explorer.

No Windows Explorer podemos realizar facilmente opções de gerenciamento como copiar, recortar, colar e mover, 
pastas e arquivos.

-Copiar e Colar: consiste em criar uma cópia idêntica da pasta, arquivo ou atalho selecionado. Para essa tarefa, pode-
mos adotar os seguintes procedimentos:

1º) Selecione o item desejado;
2º) Clique com o botão direito do mouse e depois com o esquerdo em “copiar”. Se preferir, pode usar as teclas de ata-

lho CTRL+C. Esses passos criarão uma cópia do arquivo ou pasta na memória RAM do computador, mas a cópia ainda não 
estará em nenhum lugar visível do sistema operacional.

3º) Clique com o botão direito do mouse no local onde deseja deixar a cópia e depois, com o esquerdo, clique em 
“colar”. Também podem ser usadas as teclas CTRL + V, para efetivar o processo de colagem.

Dessa forma, teremos o mesmo arquivo ou pasta em mais de um lugar no computador.

-Recortar e Colar: Esse procedimento retira um arquivo ou pasta de um determinado lugar e o coloca em outro. É como 
se recortássemos uma figura de uma revista e a colássemos em um caderno. O que recortarmos ficará apenas em um lugar 
do computador.

Os passos necessários para recortar e colar, são:
1º) Selecione o item desejado;
2º) Clique com o botão direito do mouse e depois com o esquerdo em “recortar”. Se preferir, pode usar as teclas de 

atalho CTRL+X. Esses passos criarão uma cópia do arquivo ou pasta na memória RAM do computador, mas a cópia ainda 
não estará em nenhum lugar visível do sistema operacional.

3º) Clique com o botão direito do mouse no local onde deseja deixar a cópia e depois, com o esquerdo, clique em 
“colar”. Também podem ser usadas as teclas CTRL + V, para efetivar o processo de colagem.
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Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo usuário. Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, podemos clicar 
com o botão direito do mouse sobre eles e depois usar a opção “Excluir”. Outra forma é clicar uma vez sobre o objeto 
desejado e depois pressionar o botão delete, no teclado. Esses dois procedimentos enviarão para lixeira o que foi excluído, 
sendo possível a restauração, caso haja necessidade. Para restaurar, por exemplo, um arquivo enviado para a lixeira, pode-
mos, após abri-la, restaurar o que desejarmos.

Figura 5: Restauração de arquivos enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode ser feita com um clique com o botão direito do mouse sobre o 
item desejado e depois, outro clique com o esquerdo em “Restaurar”. Isso devolverá, automaticamente o arquivo para seu 
local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção “Restaurar este item”, após selecionar o objeto.

Alguns arquivos e pastas, por terem um tamanho muito grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. Sempre 
que algo for ser excluído, aparecerá uma mensagem, ou perguntando se realmente deseja enviar aquele item para a Lixeira, 
ou avisando que o que foi selecionado será permanentemente excluído. Outra forma de excluir documentos ou pastas sem 
que eles fiquem armazenados na Lixeira é usar as teclas de atalho Shift+Delete.

No Linux a forma mais tradicional para se manipular arquivos é com o comando chmod que altera as permissões de 
arquivos ou diretórios. É um comando para manipulação de arquivos e diretórios que muda as permissões para acesso 
àqueles, por exemplo, um diretório que poderia ser de escrita e leitura, pode passar a ser apenas leitura, impedindo que 
seu conteúdo seja alterado.

5. Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs)

Os gabinetes são dotados de fontes de alimentação de energia elétrica, botão de ligar e desligar, botão de reset, baias 
para encaixe de drives de DVD, CD, HD, saídas de ventilação e painel traseiro com recortes para encaixe de placas como 
placa mãe, placa de som, vídeo, rede, cada vez mais com saídas USBs e outras.

No fundo do gabinete existe uma placa de metal onde será fixada a placa mãe. Pelos furos nessa placa é possível ve-
rificar se será possível ou não fixar determinada placa mãe em um gabinete, pois eles têm que ser proporcionais aos furos 
encontrados na placa mãe para parafusá-la ou encaixá-la no gabinete.

Placa-mãe, é a placa principal, formada por um conjunto de circuitos integrados (“chip set“) que reconhece e gerencia 
o funcionamento dos demais componentes do computador.

Se o processador pode ser considerado o “cérebro” do computador, a placa-mãe (do inglês motherboard) representa a 
espinha dorsal, interligando os demais periféricos ao processador.

O disco rígido, do inglês hard disk, também conhecido como HD, serve como unidade de armazenamento permanente, 
guardando dados e programas.

Ele armazena os dados em discos magnéticos que mantêm a gravação por vários anos, se necessário.
Esses discos giram a uma alta velocidade e tem seus dados gravados ou acessados por um braço móvel composto por 

um conjunto de cabeças de leitura capazes de gravar ou acessar os dados em qualquer posição nos discos.
Dessa forma, os computadores digitais (que trabalham com valores discretos) são totalmente binários. Toda informação 

introduzida em um computador é convertida para a forma binária, através do emprego de um código qualquer de arma-
zenamento, como veremos mais adiante.
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- BRASIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE: LEI FEDERAL Nº 8069, DE 13 DE 

JULHO DE 1990.

Noções introdutórias e disciplina constitucional

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Es-
tado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, ad-
mitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimen-
to especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, me-
diante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eli-
minação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas 
de discriminação.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos lo-
gradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguin-
tes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhis-
tas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 
jovem à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, igualdade na relação pro-
cessual e defesa técnica por profissional habilitado, se-
gundo dispuser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou ado-
lescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especia-
lizado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efe-
tivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casa-
mento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qua-
lificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 2041.

§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-

reitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração dece-

nal, visando à articulação das várias esferas do poder públi-
co para a execução de políticas públicas. 

 
No caput do artigo 227, CF se encontra uma das prin-

cipais diretrizes do direito da criança e do adolescente que 
é o princípio da prioridade absoluta. Significa que cada 
criança e adolescente deve receber tratamento especial do 
Estado e ser priorizado em suas políticas públicas, pois são 
o futuro do país e as bases de construção da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providên-
cias, seguindo em seus dispositivos a ideologia do princí-
pio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da assis-
tência à saúde da criança e do adolescente. Do inciso I se 
depreende a intrínseca relação entre a proteção da crian-
ça e do adolescente com a proteção da maternidade e 
da infância, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso II 
se depreende a proteção de outro grupo vulnerável, que é 
a pessoa portadora de deficiência, valendo lembrar que o 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga 
a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em 
Nova York, em 30 de março de 2007, foi promulgado após 

1  Art. 204. As ações governamentais na área da as-
sistência social serão realizadas com recursos do orça-
mento da seguridade social, previstos no art. 195, além 
de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes 
diretrizes: I - descentralização político-administrativa, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera fede-
ral e a coordenação e a execução dos respectivos progra-
mas às esferas estadual e municipal, bem como a entida-
des beneficentes e de assistência social; II - participação 
da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Estados 
e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à in-
clusão e promoção social até cinco décimos por cento de 
sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de: I - despesas com pessoal e 
encargos sociais; II - serviço da dívida; III - qualquer outra 
despesa corrente não vinculada diretamente aos investi-
mentos ou ações apoiados.
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aprovação no Congresso Nacional nos moldes da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, tendo força de norma constitu-
cional e não de lei ordinária. A preocupação com o direito da 
pessoa portadora de deficiência se estende ao §2º do artigo 
227, CF: “a lei disporá sobre normas de construção dos lo-
gradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação 
de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da prio-
ridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. Liga-se, 
ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do artigo 227: 
“A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 
sexual da criança e do adolescente”.

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescente 
de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 227 da 
Constituição prevê que “a adoção será assistida pelo Poder 
Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições 
de sua efetivação por parte de estrangeiros”. Neste senti-
do, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, dispõe sobre a 
adoção.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma da 
Constituição anterior e do até então vigente Código Civil de 
1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, havidos ou 
não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mes-
mos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designa-
ções discriminatórias relativas à filiação”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no atendimen-
to dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204” tem em vista a adoção 
de práticas de assistência social, com recursos da seguridade 
social, em prol da criança e do adolescente.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A lei 
estabelecerá: I - o estatuto da juventude, destinado a regular 
os direitos dos jovens; II - o plano nacional de juventude, de 
duração decenal, visando à articulação das várias esferas do 
poder público para a execução de políticas públicas”. A Lei 
nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, institui o Estatuto da Ju-
ventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios 
e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema 
Nacional de Juventude - SINAJUVE. Mais informações sobre 
a Política mencionada no inciso II e sobre a Secretaria e o 
Conselho Nacional de Juventude que direcionam a imple-
mentação dela podem ser obtidas na rede2.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei Fun-
damental, preconiza ser dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. 

A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal per-
mite concluir que se adotou, neste país, a chamada “Doutri-
na da Proteção Integral da Criança”, ao lhe assegurar a abso-
luta prioridade em políticas públicas, medidas sociais, deci-
sões judiciais, respeito aos direitos humanos, e observância 
da dignidade da pessoa humana. Neste sentido, o parágrafo 
único, do art. 5º, do “Estatuto da Criança e do Adolescente”, 
2  http://www.juventude.gov.br/politica

prevê que a garantia de prioridade compreende a primazia 
de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias 
(alínea “a”), a precedência de atendimento nos serviços pú-
blicos ou de relevância pública (alínea “b”), a preferência na 
formulação e na execução das políticas sociais públicas (alí-
nea “c”), e a destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude 
(alínea “d”).

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao jo-
vem representa incumbência atribuída não só ao Estado, 
mas também à família e à sociedade. Sendo assim, há se 
prestar bastante atenção nas provas de concurso, tendo em 
vista que só se costuma colocar o Estado como observador 
da “Doutrina da Proteção Integral”, sendo que isso também 
compete à família e à sociedade.

Nesta frequência, o direito à proteção especial abrange-
rá os seguintes aspectos (art. 227, §3º, CF):

- A idade mínima de dezesseis anos para admissão ao 
trabalho, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de 
aprendiz (inciso I de acordo com o art. 7º, XXXIII, CF, pós-al-
teração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98);

- A garantia de direitos previdenciários e trabalhistas (in-
ciso II);

- A garantia de acesso ao trabalhador adolescente e jo-
vem à escola (inciso III);

- A garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição do ato infracional, igualdade na relação processual e 
defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica (inciso IV);

- A obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa de liberdade (inciso V);

- O estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adoles-
cente órfão ou abandonado (inciso VI);

- Programas de prevenção e atendimento especializado 
à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entor-
pecentes e drogas afins (inciso VII).

Prosseguindo, o parágrafo sexto, do art. 227, da Consti-
tuição, garante o “Princípio da Igualdade entre os Filhos”, ao 
dispor que os filhos, havidos ou não da relação do casamen-
to, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.

Assim, com a Constituição Federal, os filhos não têm 
mais “valor” para efeito de direitos alimentícios e sucessó-
rios. Não se pode falar em um filho receber metade da parte 
que originalmente lhe cabia por ser “bastardo”, enquanto 
aquele fruto da sociedade conjugal receber a quantia inte-
gral. Aliás, nem mesmo a expressão “filho bastardo” pode 
mais ser utilizada, por representar uma forma de discrimina-
ção designatória.

Também, o art. 229 traz uma “via de mão dupla” entre 
pais e filhos, isto é, os pais têm o dever de assistir, criar e 
educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever 
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermi-
dade. Tal dispositivo, inclusive, permite que os filhos peçam 
alimentos aos pais, e que os pais peçam alimentos aos filhos.
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Por fim, há se mencionar o acrescentado parágrafo oi-
tavo (pela Emenda Constitucional nº 65/2010), ao art. 227, 
da Constituição Federal, segundo o qual a lei estabelecerá 
o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 
jovens (inciso I), e o plano nacional de juventude, de du-
ração decenal, visando à articulação das várias esferas do 
poder público para a execução de políticas públicas (inciso 
II). Nada obstante a exigência constitucional desde 2010, 
somente bem recentemente o Estatuto da Juventude foi 
aprovado (Lei nº 12.852/2013), como visto acima, carecen-
do, ainda, o Plano Nacional de Juventude de maior regula-
mentação infraconstitucional.

Evolução histórica

Na Grécia antiga, a criança era colocada numa posição 
de inferioridade, tida como um ser irracional, sem capaci-
dade de tomar qualquer tipo de decisão. Trata-se de marco 
da cultura grega, que enxergava apenas poucos homens de 
posses como cidadãos. Estes homens concentravam para 
si o pátrio poder, isto é, o poder do pai. Devido ao pátrio 
poder, o pai de família concentrava em suas mãos plena 
possibilidade de gerir a vida das crianças e adolescentes 
e estes não tinham nenhuma possibilidade de participar 
destas decisões. Na Idade Média se manteve o sistema do 
“pátrio poder”. As crianças eram submetidas ao absoluto 
poder do pai e seus destinos seguiam a mesma sorte. 

A partir da Idade Moderna, com o Renascimento e o 
Iluminismo, as crianças e os adolescentes saíram ligeira-
mente da margem social. A moral da época passa a impor 
aos pais o dever de educar seus filhos. Entretanto, a educa-
ção costumava ser oferecida apenas aos homens. Aqueles 
que possuíam melhores condições enviavam seus filhos 
para estudarem nas universidades que começavam a des-
pontar na Europa, aqueles que possuíam condições piores 
ao menos passavam a ensinar seus ofícios a estes jovens. 
Já as meninas permaneciam marginalizadas das atividades 
educacionais e profissionalizantes, apenas lhes era ensina-
do como desempenhar atividades domésticas.

Desde o final da Revolução Francesa e, com destaque, 
a partir da Revolução Industrial, que alterou substancial-
mente os modos e métodos de produção, a criança e o 
adolescente passam a ocupar papel central na sociedade, 
desempenhando atividades trabalhistas de caráter equiva-
lente a dos adultos. Foram vítimas de inúmeros acidentes 
de trabalho, morriam em meio à insalubridade das fábricas, 
então movidas predominantemente a carvão. Foi apenas 
com a emergência da Organização Internacional do Traba-
lho – OIT, em 1919, que aos poucos se consolidou uma 
consciência a respeito da necessidade de se limitar a parti-
cipação das crianças e adolescentes no espaço de trabalho. 
Este foi o estopim para o reconhecimento da condição es-
pecial da criança e do adolescente.

Internacionalmente, a proteção efetiva da criança e 
do adolescente começa a tomar corpo com o reconheci-
mento internacional dos direitos humanos e a fundação 
da UNICEF. A UNICEF, inicialmente conhecida como Fundo 
Internacional de Emergência das Nações Unidas para as 
Crianças, foi criada em dezembro de 1946 para ajudar as 

crianças da Europa vítimas da II Guerra Mundial. No início 
da década de 50 o seu mandato foi alargado para respon-
der às necessidades das crianças e das mães nos países 
em desenvolvimento. Em 1953, torna-se uma agência per-
manente das Nações Unidas, e passa a ocupar-se especial-
mente das crianças dos países mais pobres da África, Ásia, 
América Latina e Médio Oriente. Passa então a designar-se 
Fundo das Nações Unidas para a Infância, mas mantém a 
sigla que a tornara conhecida em todo o mundo – UNICEF. 
Desde então, sobrevieram no âmbito das Nações Unidas 
documentos bastante relevantes sobre a condição jurídica 
peculiar da criança, já estudados neste material.

No Brasil, no final do século XIX e início do século XX, 
foi instituído no Rio de Janeiro o Instituto de Proteção e 
Assistência à Infância, primeiro estabelecimento público 
nacional de atendimento a crianças e adolescentes. Em se-
guida, veio a Lei nº 4.242/1921, que autorizou o governo 
a organizar o Serviço de Assistência e Proteção à Infância 
Abandonada e Dellinquente. Em 1927 foi aprovado o pri-
meiro Código de Menores. Em 1941, durante o governo 
Vargas, foi criado o Serviço de Assistência ao Menor, cujo 
fim era dar tratamento penal teoricamente diferenciado 
aos menores (na prática, eram tratados como criminosos 
comuns). Em 1964 surge a Política Nacional do Bem-estar 
do Menor (Lei nº 4.513/1964), que criou a FUNABEM. Surge 
novo Código de Menores em 1979 (Lei nº 6.697), cujo obje-
to era a proteção e vigilância de crianças e adolescentes em 
situação irregular. Na década de 80 começa um movimento 
de reelaboração da concepção de infância e juventude. O 
destaque repercute na Constituição Federal de 1988 e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, que revo-
gou o Código de Menores e substituiu a doutrina da situa-
ção irregular pela doutrina da proteção integral3.

Relações jurídicas no direito da criança e do ado-
lescente

“As relações jurídicas são formas qualificadas de rela-
ções interpessoais, indicando, assim, a ligação entre pes-
soas, em razão de algum objeto, devidamente regulada 
pelo direito. Desta forma, o Direito da Criança e do Ado-
lescente, sob o aspecto objetivo e formal, representa a 
disciplina das relações jurídicas entre Crianças e Adoles-
centes, de um lado, e de outro, a família, a comunidade, a 
sociedade e o próprio Estado. [...]  Percebemos que a inten-
ção dos doutrinadores e do próprio legislador foi, sempre, 
criar uma doutrina da proteção integral não somente para 
a Criança, como, ainda, para o Adolescente, ambos ainda 
em desenvolvimento, posto que, somente com o término 
da adolescência é que o menor completará o processo de 
aquisição de mecanismos mentais relacionados ao pensa-
mento, percepção, reconhecimento, classificação etc. [...] 
Com isso, o Estatuto da Criança e do Adolescente, sabia-
mente, se preocupou em envolver não somente a família, 

3  DEZEM, Guilherme Madeira; AGUIRRE, João Ri-
cardo Brandão; FULLER, Paulo Henrique Aranda. Estatu-
to da Criança e do Adolescente. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2009. (Coleção Elementos do Direito)
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mas, ainda, a comunidade, a sociedade e o próprio Estado, 
para que todos, em conjunto, exerçam seus direitos e deve-
res sem oprimir aqueles que, em condição inferior, viviam a 
mercê da sociedade. Mas, qual a razão dessa inclusão tão 
abrangente? Pois bem, a intenção do Estatuto da Criança 
e do Adolescente foi conferir ao menor, de forma integral, 
todas as condições para que o mesmo possa desenvolver-
-se plenamente, evitando-se, com isso, que haja alguma 
deficiência em sua formação. Desta forma, a melhor solu-
ção apresentada pelo legislador foi incluir todos os seg-
mentos da sociedade, para que ninguém ficasse isento de 
qualquer responsabilidade, uma vez que a doutrina da pro-
teção integral apresentada pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente exige a participação de todos, sem qualquer 
exceção”4. Com efeito, o objeto formal do direito da criança 
e do adolescente é a proteção jurídica especial da criança 
e do adolescente. Já o objeto material é a própria criança 
ou adolescente.

Princípios

Não se pode olvidar que os princípios sempre desem-
penharam um importante papel social, mas foi somente na 
atual dogmática jurídica que eles adquiriram normativida-
de. Hoje em dia, os princípios servem para condensar va-
lores, dar unidade ao sistema e condicionar a atividade do 
intérprete. Os princípios são normas jurídicas, não meros 
conteúdos axiológicos, aceitando aplicação autônoma5. 

Em resumo, a teoria dos princípios chega à presente 
fase do Pós-positivismo com os seguintes resultados já 
consolidados: a passagem dos princípios da especulação 
metafísica e abstrata para o campo concreto e positivo do 
Direito, com baixíssimo teor de densidade normativa; a 
transição crucial da ordem jusprivatista (sua antiga inser-
ção nos Códigos) para a órbita juspublicística (seu ingresso 
nas Constituições); a suspensão da distinção clássica entre 
princípios e normas; o deslocamento dos princípios da es-
fera da jusfilosofia para o domínio da Ciência Jurídica; a 
proclamação de sua normatividade; a perda de seu cará-
ter de normas programáticas; o reconhecimento definitivo 
de sua positividade e concretude por obra sobretudo das 
Constituições; a distinção entre regras e princípios, como 
espécies diversificadas do gênero norma, e, finalmente, por 
expressão máxima de todo esse desdobramento doutriná-
rio, o mais significativo de seus efeitos: a total hegemonia e 
preeminência dos princípios6.

No campo do direito da criança e do adolescente, al-
guns princípios assumem destaque, entre eles:

a) Princípio da prioridade absoluta: previsto nos ar-
tigos 227, CF e 4º, ECA preconiza que é dever de todos – 
Estado, sociedade, comunidade e família – assegurar com 
absoluta prioridade direitos fundamentais às crianças e 

4  MENDES, Moacyr Pereira. As relações jurídicas 
decorrentes do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Âmbito Jurídico, Rio Grande, XII, n. 70, nov. 2009.
5  Ibid., p.327.
6  BONAVIDES, Paulo. Curso de direito consti-
tucional. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 294.

adolescentes. Por isso, estabelece-se com primazia a ado-
ção de políticas públicas, a destinação de recursos e a pres-
tação de serviços essenciais àqueles que se encontram na 
faixa etária inferior a 18 anos.

b) Princípio da proteção integral: previsto no artigo 
1º, ECA estabelece que a proteção da criança e do adoles-
cente não pode se restringir às situações de irregularidade, 
o que teria um caráter estigmatizante, mas deve abranger 
todas as situações de vida pelas quais passa a criança e o 
adolescente, mesmo as regulares. Neste sentido, ao se as-
segurar direitos na regularidade, evita-se que a criança e o 
adolescente caiam em irregularidade.

c) Princípio da dignidade da pessoa humana: A dig-
nidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que 
possa se considerar compatível com os valores éticos, no-
tadamente da moral, da justiça e da democracia. Pensar em 
dignidade da pessoa humana significa, acima de tudo, co-
locar a pessoa humana como centro e norte para qualquer 
processo de interpretação jurídico, seja na elaboração da 
norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso7: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”8.

7  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e 
aplicação da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 
2009, p. 382.
8  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 
de Revista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alber-
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